
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO Nº          /2025
 (Do Sr. Pedro Uczai)

     

Requer  a  realização  de  27
seminários regionais pela Comissão
de Educação, um em cada Unidade
da  Federação,  com  o  objetivo  de
debater  o  Projeto  de  Lei  nº
2614/2024,  que  Aprova  o  Plano
Nacional  de  Educação  para  o
decênio 2024-2034.

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  com base  no  Art.  24,  inc.  III  do  Regimento
Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  a  realização  de  27  seminários  regionais  pela
Comissão de Educação, um em cada Unidade da Federação, com o objetivo de debater o
Projeto de Lei nº 2614/2024, que Aprova o Plano Nacional de Educação para o decênio
2024-2034, e monitorar as diretrizes e metas propostas.

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei nº 2614/2024, que propõe o Plano Nacional de Educação (PNE) para o
decênio 2024-2034, é de fundamental importância para o avanço educacional do país. A
realização de seminários em todas as 27 Unidades da Federação possibilitará um debate
qualificado sobre as metas e estratégias estabelecidas,  bem como o levantamento de
subsídios para aprimorar o texto do projeto.

Esses eventos contarão com a participação de representantes do Ministério da Educação
(MEC), dos estudantes, dos professores, dos gestores municipais e estaduais, bem como
da sociedade civil organizada em cada estado. O objetivo é garantir que o novo PNE
reflita  as necessidades  e  especificidades  regionais,  promovendo um diálogo plural  e
inclusivo.

Os seminários serão uma oportunidade única para fortalecer o controle social, ampliar a
transparência e oferecer um panorama atualizado sobre o compromisso do país com a
educação pública de qualidade. A discussão do Projeto de Lei nº 2614/2024 é crucial
para assegurar a construção de um plano educacional que atenda às demandas atuais e
futuras do Brasil.

Diante  do  exposto,  solicitamos  a  aprovação  deste  requerimento  por  seus  pares,
reforçando o compromisso desta Casa com a educação e com o futuro do país.

     Sala das Sessões, em   fevereiro de 2025.

Deputado PEDRO UCZAI
PT/SC
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD252419218100
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